
ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 101912017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 1410612017 
CNPJ: 76239,66810001-09 	Teletone!Fax: 5541222/ 654 1222 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 89 

rolha: 1/1 

Execução de Serviço 

Execução de Obra 

Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SÉRVICOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 276 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

órgão: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO R000VIARIO MUNICIPAL 

Nome do Solicitante: JOSE DE OLIVEIRA 

Local de Entrega: DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO - 

Destinação: MATERIAL UTILIZADO PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Código da Dotação: 

03,012.010.3.3.90.3025.00.00.00 (6712017) 

Identificação: OBRAS 

ITENS SOLICITADOS: 

	

Item 	Quantidade 	Unid. 	 Especificação 	 Preço Unit. Previsto 	Preço Total Previsto 

	

1 	 12 TP,M QUEROSENE, 200 LITROS - 2KP - ACONDICIONADO EM 	 0,0000 	 0,00 

TAMBORES DE 200 LITROS - RETORNAVEIS. (14-01-2215) 

Preço Total: 	 0,00 

Solicftante: JOSE DE  OLIVEIRA:.....  ai_ ~4_ 	 - - 

Cruz Machado, 14 de Junho de 2017. 

- 	

Responsável pelo Setor Compras 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

	

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

	

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
aquisição de querosene tipo 2KP, de uso industrial, acondicionado em tambores retomáveis de 200 litros, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Processo Adm. n°: 
F\j de Julgamento: 
Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

18212017 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR PREÇO UNITÁRIO 

5 dias 
DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO - 

12 meses 
- Coleta 812017 

Registro de Preço 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

J Despesa 	 Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 1  Compl. do Elemento 1  Valor Previsto 

	

67 	03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00,00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30.01.99.00.00 	15.337,56 
- 	 Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e compensações Financeiras e Patr 

Total 
	

15.337,56 

ITENS: 

	

tem 	Quantidad Unid. 1 Descrição 	 fi Preço Unit. Má!j  Total PrevispJ 

	

3 	12,000 TAM QUEROSENE TAMBOR 200 LITROS - TAMBOR NÃO INCLUSO (27-03-0489) 	 1.278,1300 	15.337,56 

	

Total Geral 	 1.278,1300 	15.337,56 

Cruz Machado, 20 de Junho de 2017. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Cruz Machado, 20 de Junho de 2017. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

'1 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente 
a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 18212017, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 20 de Junho de 2017, 	 - -- -------------- 
EUCLIOES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	16.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

00005 
O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 	18212017 
B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 
O - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 5 dias 
F - Local de Entrega: 	DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO 

Urgência: 
H - Vigência: 	 12 meses 

- Objeto da Licitação: 	È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
aquisição de querosene tipo 2KP, de uso industrial, acondicionado em tambores retomáveis de 200 litros, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	- Coleta 812017 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

IDespesa 1 	Código da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação 	 1 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 1 
03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 	3.3.90.30.01.99.00.00 	15.337,56 

Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 15.337,56 

Cruz Machado, 20 de Junho de 2017. 

PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura 
Comisso Permanente de licitações 

Solicitação de Parecer Contábil 

000 006 
Solicitação 18212017 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Obras: 

OBJETO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando a aquisição de querosene tipo 2K1 2 , de uso industrial, 
acondicionado em tambores retomáveis de 200 litros, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de Preços 

PERÍODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 15.337, 56 

Cruz Machado, 20 de Junho de 2017. 

Requisitante 

Comissão Permanente de Licitação 
As', Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 

(42) 3554-1222 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 20 de Junho de 2017. 

Parecer Contábil n°19412017 
	

000007 
Referente à Solicitação n° 18212017 - Secretaria Municipal de Obras 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2017 

Cód. Unidade Projeto! Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 
Reduzido Orçamentária Atividade 

67 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$1.316.909,76 R$15.337,56 

Total R$15.337,56 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n0  76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO 	 000008 
A/C Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Cruz Machado 
Ref.: Processo Administrativo sob n° 17012017 
Pregão Presencial sob n° 07712017 

Atendendo o pedido da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 
jurídicos e legais pertinentes á espécie, examinei o assunto em epigrafe e, s.mj, sobre ele, 

implemento as seguintes observações: 

Consta o presente processo acima nominado, as especificações do 
objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem como as 
informações da dotação orçamentária respectiva conforme exigido no art. 14 da lei 8.666 de 1993. 

Ari 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos .orçamentários para seu pagamento, sob 
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Junto aos respectivos autos encontram-se a Minuta do edital do 
Pregão Presencial que tem como objeto o registro de preços para aquisição de querosene tipo 2KP 
de uso industrial, acondicionado em tambores retomáveis de 200 litros, destinado ao Departamento 
de Obras e Viação desta municipalidade, para analise formal. 

É O RELATÓRIO. 

Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que a 
mesma atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3 0  da Lei n° 10.520102, 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666193, no que couber. 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
Em seu inciso 1: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993. 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
a 	 Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/ PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP] no 76.339.68810001-09 

Portanto, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao 
contido no artigo 40  1, da Lei 10.520102, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 
contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 
Administrativo praticado pelo Agente Público. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR, 24 de Junho de 2017. 

SUSANE LEA KONELL 
OAB/PR 16.474 

CURADORA DO MUNICIPIO 



Pret&tura MunicipaL de 

Cruz Machado 
Cruz 84a&adw Sen,endc o 
Ad&aØ! 2011 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 7712017 
PROCESSO no. 17012017 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68610001-09 

Avenida Vitória n 1 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 7712017 
PROCESSO no. 17012017 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

000 Olo 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, LICITAÇÃO  NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de 
Preço para a aquisição de querosene tipo 2KP, de uso industrial, acondicionado em tambores retomáveis 
de 200 litros, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

'- 	Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 (Treze) de Julho de 2017, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas de 
Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 03 de Julho de 2017. 

PSka) 

Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - l'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefetura Muntlpat de 

Cruz Machado 
cruz Madhiado Semeando oFcIwS 
A4trç ZPI 3320 

PREGÃO PRESENCIAL no . 7712017 
PROCESSO no. 17012017 

000911 

PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS,  conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

1— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 1 
- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n °: 

.,J. Ativ Unid. Orç Código da Dotação 	Descrição da Despesa 	 Complemento Elemento 

03.01 	2,010,3.3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS 

33903001990000 

2-DO OBJETO 

2.1. E objeto desta licitação a aquisição de querosene tipo 2KP, de uso industrial, acondicionado em 
tambores retomáveis de 200 litros, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
Consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 (Treze) de Julho de 2017, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

' ' - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
~ imilares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4— DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 

Comissão Permanente de Licitaç ão 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL no. 7712017 
PROCESSO no. 17012017 

4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 
3 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
L assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3 0 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4' É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
ci LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 
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5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPI-- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2017 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Dados da 

indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos 
firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio 
destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
cnjivocatório e seus anexos. 

o) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior a 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 
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a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 	5 

solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
os ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

5.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

&_..1. O sistema auto-cotação versão atualizada vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.pov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão atualizada, desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa 'Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 
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5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 	6 

Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
uni disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.6. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
squir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]—[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
"winatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido 
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6.1.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 

6.1.4 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2017 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CN PJ: 

flo proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição, 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
Pi1.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 

õmpanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n°12.440/11. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VIU; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 
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6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 30  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

...'.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n°02. 

'—'2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

Cornisso Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Piref&tura Murfldpat de 

Cruz Machado 
Cruz tltado Semeqdõ o FLÊUT,011 	 000018 
Adf'4I Sti'4Ç& 201" - 

PREGÃO PRESENCIAL no. 7712017 
PROCESSO n°. 17012017 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
miriifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 1  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
s bsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
t',ssificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
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7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 	 10 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

- 	- Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
os proponentes presentes. 

7.22 - Ê facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores á melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

T2.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 
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8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO  POR ITEM, de acordo com especificado no 

Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital em até o 48 (Quarenta e oito) horas antes da data de 
reiizaçâo do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

- O pedido de impugnação do presente edital deverá ser protocolado junto ao setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado, sendo posteriormente encaminhado à Comissão Permanente de Licitação. 

9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
oposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
ëomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis. 
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11 - DAS CONDIÇÕES  DE AQUISIÇÃO 
12 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

1 	- A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente. 

12.2. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qudidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 
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13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
1 1 1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
,. » uisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias, 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 -Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

- Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
à causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 
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13.2.3 - Proporcionar condições á licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 	 14 

13.2.4 - Comunicar a licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 
13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

132.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
asentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 

at'stado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

14.1-Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

_, _2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá
m  ounicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 

providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 14. 1, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido ã autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 
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15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos: a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

16-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

- O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 9", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°8.666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidóneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 
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• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 	 16 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

• tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
C/• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
€ iômica extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0, da lei n. 8.666193. 

19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
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19.7 - Quando for o caso os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.Dr.pov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 

lusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
-/da Constituição Federal. 

21 - DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 03 de Julho de 2017. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 30, II 

1.1. É objeto desta licitação É objeto desta licitação a aquisição de querosene tipo 2K?, de uso industrial, 
acondicionado em tambores retomáveis de 200 litros, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 30, te III. 

2.1. A aquisição dos produtos objetos deste procedimento licitatório se faz necessário para execução de lavagens 
e 'impeza de peças e componentes mecânicos dos veículos e máquinas da frota municipal. 

3. Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 3 0, III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se o preço médio de R$ 
15.337,56 (Quinze mil trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) conforme planilha de custo 
(anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3 0 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação de cada item. 

6 - Prazo de Entrega: Art. 3 1 , 1 da Lei 10.520102. 

j. O prazo para a entrega será de 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
solicitação. 

7 - Local de Entrega Art. 3 0 , 1 da Lei 10.520102. 

7.1. O objeto licitado deverá ser entregue no Departamento de Obras, sito a Rua Edmundo Otto, s/n - Vila Bom, 
em Cruz Machado - PR de segunda a sexta-feira, das 8 h às 16 h ou em horário e local determinado pela 
Secretaria Solicitante, nesta cidade. 

8 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 3 0 , 1 da Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 

III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
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VI - Aplicar à  Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

	
I9 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VI - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
wresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

8.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

9— Estratégia de Suprimento: Art. 8 0  II dec.3.555 

9.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 7 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

1a Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

2a Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência; Lei 10.520102, art. 30 ,1 e III. 

Fuclides Pesa - Prefeito Municipal. 

11. ESCLARECIMENTOS 

11.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Vera Maria Benzak Krawczyk 
Contato: (42) 3554-1222 

12. RESPONÁVEL PELO RECEBIMENTO 

12.1 - Recebimento geral: 

a) Nome: José de Oliveira 
Contato: (42) 3554-1418 
E-mail: obraspmcm.pr.gov.br  

Secretaria de Obras 

Ronaldo Schribenig 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	no 

	

.................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

......................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 

resentante para que 	lhe faça as vezes 	para fins 	licitatórios, 	confere-os à 
.........................................portador da cédula de identidade RG . ............................. e inscrito no 

CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 12017, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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Av. Vitória, 167- 1°Andar - Cento - CEP: 84.620-000 - Tel: (42)3554-222 

Cruz Machado - Pr 



Prfëitura Murildpat de 

Cruz Machado 
C:ruz Miachado Senneandó o Fatuso 
Arançc 2D1- r 

0 00031 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 7712017 
PROCESSO no. 17012017 

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

1 Passo: Acessar o site da Prefeitura rio 
!cope Licitações: 

t _ 

50  Passo: deverá colocara senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha 

estão ordenadas por ordem decrescente de 
data., (da data mais recente para a menos 
recente) Para baixar o edital, dita-se na 

c -- 	:_ 
Ltff2 

Y Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número elo CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for pessoa Jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dita-se em 
locti: 

Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvarem seu computador para abrir 
no sistema auto cotação- Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

4 Passo: Para o primeiro acesso ao cite 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

TI Passo - Entre do Site 
www.prncmpr.gov.hr , cliqueno ícone 

Betha Compras Auto Cotação: 

Cornisso Permanente de Licitação 
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Cru Mctnc.In 	 Bem-vindo ao AsçI,tente de InaIaçn 
do Autocotacoo 

•t 	 - 	 iirI;flWi 
Ftçp4Çrin 	•Etjli 
-'1 	 Q4l-t 

Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
--Teia, (dependendo do navegador de internet), 

clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
'specífica para posterior instalação, ou 

- aIize a instalação imediatamente, se 
preferir. 

Ed. aitç.I,i4 rulár.  o BWv6skCt.o tUl$on,,u 

1.6 	 dá 

É t1(TIttS Ip:otlttü(S tó It flÇt4;tí o 
r4g,âcwiItwda*aiuISot 

CItCcS&poaoSitetc.c q.a.g, 
apoqi,noIee,4, eaoI,tCkak.rça per. 
ccWTM.Iw. 	 tt 

&TNÇ$n: £nraps*tprI.ieóors 
aJrfl.Iadrrflan.dn 

Á 

F 	oI4 .t o de IS. 

5.Wciere. aoeio OPÇÇ 	 BETHA  
Quo ,  cç.tteo&eoISate? 

10 0  Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. - dique em Avançar, 
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Dpçi..dein.taçiu REMA  

14° Passo— Clique em Avançar, novamente. 
4Elit 

En,,ka apailadc II!.mIrkIaI 	 BEMA  
pt1H? 	 Mu*zstr 

170 Passo— C!iaueem 

fntokçõu, Tnniio4a 

IniJaçk  

kos 

c4anuiOa.Ài 

15° Passo - dique em Avançar, novamente.  180 Passo— dique em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Ama de 

16 Passo— dique em Instalar 	 -- 

Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 
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.20 0  Passo - Preencher os dados do 

210 Passo 	Acosso "Arquivo', A1JI1rT, o 
localizo o arquivo salvo conformo instruções 
do 60  Passo 

21' 

22 	Passo - Localize o arquivo 
AG._UC ITACAQ_PR_1O8_2014.COL, 
selecione o arquivo e dique em abtir: 

23° Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular cio campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24° Passo - Após preencher a marca e o 
preço •unitario de cada item, você devera 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar- alvaL 
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25 Passo - Agora realize urna conferencia 
para verificar se esta tudo certo então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eot 

260  Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita- 

27 0  Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAOJRJ 08_2014.COT em que 
você foz a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão rito local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Settings\Preteituri 5\Mous 
docurnento\ARQUlVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- / ....... -
PROCESSO no ****12017 

VALIDADE; XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
presária..................................................................................estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

 n° 	..............CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	.............................. .R.G. 	no 

..........................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
XXX/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° XXXI20I7, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° XXX/2017, Pregão Presencial n° XXXI2017, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

' .  Os preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no Quadro abaixo: 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado á contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 
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3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° XXX/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior á 
do seu vencimento. 

- Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

- Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
'-Tenha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 
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a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

mitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos 

6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra 'b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

Ha hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 
6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
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presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA Vil - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 

Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA Viii - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for ocaso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

2 2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
,,aso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
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9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9,4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
çJ  sa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.6 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

ÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° XXX/2017, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA Xl- DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, _____ de 
	

de 2017. 
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Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 
	

Testemunha 2 

Ass.: 
	

Ass.: 

Nome: 
	

Nome: 

C. I.: 

C.P.F.: 
	

CP 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

Aempresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

......................................................................portador do Documento de Identidade no ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

(...-) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito á contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° .......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

.....................................................e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n° 

............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 12017, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito no CNPJ n° 
por  intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
................................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNP.J/MF sob o no ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 

.......................e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 

a Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
2 0 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IX 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
(não preencher) 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr......................................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 2 0  da Lei n° 8.666/93, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em ...................................... 
irrita no CNPJ sob o n° ......................................neste ato representada por ....................................., inscrito no 

-f/MF sob o n° ..................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor 	Valor Total - 
Unitário 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ....... 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 
Presencial n° 12017 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária ii °  ................................................................ 

)retaria Requisitante 

De acordo: Empresa 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de minha 
empresa em 	j_12013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
02312017, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 
dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado.......de .............................de 2017. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
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PORTARTAN° 68/2017 

DATA: 03 DE JULHO DE 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

Á servidora: MÁRCIA LUCZKIEWICZ 
(mali. n" 633), CTPS n  0Õ.379/00054-
PR e RG. 7.146.919-0/PR, admitida em 
04/06/2003, exercendo o cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, em conformidade 
com a Lei Complementar n° 001/2006, art. 
94, seção VIII, Licença Especial à Titulo 
de Prêmio, período aquisitivo 2008/2013, 
requerimento protocolado sob n° /2017, 
(parcela 2/3), no período de 03/07/2017 à 
01/08/2017. 

gistre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 03 de julho de 2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 169/2017 

DATA: 03 DE JULHO DE 2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

servidora, MARILENA APARECI-
-ÓA CZARNOS ZATORSKI (matr. n° 

896), portadora da Carteira de Trabalho 
65.504/00055-PR e R.G. 7.369.304-7/PR, 
exercendo o cargo de Professor 20 Ho-
ras, Licença Maternidade de 120,0 (cento 
e vinte) dias, conforme atestado médico 
protocolado sob n°  1230/17, a contar desta 
data. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 03 de julho de 2017. 

E0UCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

e 

1 
LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL ri'. 77/2017 
PROCESSO a'. 170/2017 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/ 1 0  andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas objeti-
vando Registro de Preço para a aquisição 
de querosene tipo 2KP, de uso industrial, 
acondicionado em tambores retomáveis de 
200 litros, em seus itens conforme especi-
ficações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10,520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
o° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
13 (Treze) de Julho de 2017, às 09:00h 
(Nove) horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n° 02 - Documentos de Habili-
tação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - 1icitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pio-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 03 de Julho de 2017. 

Pregoeiro (a) 

Comissão Permanente de Licitação 

n 

EXTRATOS 

CONTRATO SOB N°099/2017 
PROCESSO N° 161/2017 

PREGÃO PRESENCIAL No 073/2017 

000047 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Clinica de Enfermagem 
União EIRELI - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a sele-
ção de sociedade empresária especializada 
objetivando a contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços pro-
fissional de Enfermeiro, pelo período de 06 
(seis) meses até a ocupação das vagas por 
servidor efetivo em concurso público, em 
seus itens conforme especificações cons-
tantes do Anexo 1 do edital. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Clinica de Enfermagem União EIRELI - 

CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
SOB O CONTRATO N° 3812013 

CONTRATO/ADITIVO N°002/2017 
PROCESSO N°60/2013 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná, 

CONTRATADA: Fabiane Busch 

OBJETO: O objeto deste instrumento é a 
prestação de serviços na área da saúde na 
função de Enfermeiro (a). 

DO VALOR: Perfaz um valor global do 
presente aditivo de R$ 12.761,76 (doze mil 
setecentos e sessenta e um reais e setenta e 
seis centavos). 

DO PRAZO: Aditamento da vigência con-
tratual para 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da 
Lei 8.666/93 tendo seus efeitos a partir de 



10  Jornal O Comércio 
Terça-feira, 4 de Julho de 2017 1 Ed. 5879 C42) 3522-5839 

ESTADO Do PARANÁ- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CNPJ: 7S,967.70016001- 71 
Rua: D. Cruz Machado, e, aOS 

CEP: 64.000.000 - União do Vibda - Pararã. 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Procaana a. '09612017 
Licitação Modalidade 

NedÃO ELETRÔNICO e' 01112017 
Objete : Regialou de Praças pana foraecimantr de 
combuativel, coniiraa e fracineadolparcelado. e 
Agente Liquido Redutor de Emitaaao de Óaido 
de Nirogiaio (AFIA), conforma dameala, paro 
aapdr ar nacaaaldadta Isa ComUtas QtO coar. 
piam a rota ia Monicipto de Urdia Ia Vitõda 
- PR, de acorda com na condições, quantidades 
e eeigdrrcias ratabaleddaa acate edital a auto 
arrota. 
A Prefeitura Municipal da União ia VdinialPR in-

forma a loisa na interessados que a Sauaãa da 
Dispute da tidlaçir aupracilada, marcada paira a 
dia 0610712017 ii Oabooroin. ouVi SUSPENSA 
para sarilho do Requerimento Pnnlrcalade na 
dia 3010612017, rafarorrla â Iapaanaçãn da rola-
rido edital, lrlarmannna ainda que a rosa data de 
testAs de diopulu e poaalnoia allnreçoaa oerao 
irfarmadas atresia uaa moamos meloa de divul-
gação utilizadas anledarmar lo. 
Oarraa irlvemaçfoa podem ter obtidas no DpIo. 
de Compras a Licitações da Prefeitura da Unhio 
da Vitória, ao radarepo Rua Dr. Cruz Machado, 
a.' 205, 4' pavimenta, Corno, telefonei (42) 
3521-1277 e (42) 3522-4440 (faa). 

w.uriaadavitava,pcgavãr. LOCAL: lill0r'Jl 
m.bbmmatltcilacaaa com lar 'Aceito Ideadica-
rio liralo - licilaçoaa piEicaa. Pana todas ao 

eaãaclaa da lampo será observado o horário 

da ViriialPR, 03 de julho de 2117. 

Maria Celeste da Assunção Manca 
Raçoeira 

REPúaLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2°TAEELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Sela de Setembro, o'162. Centro. 
Polo Uniao-SC-CEP: 89450-000 

Fama d Fera: (42) 3522-2142 
Eed. Elovónico: caltelacoataçãrravt.com.bt  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faça público para conbactmerlo ia pente o a 
quem anais posse interessar que aa aacostra 
(um) aealaTabetivaafa, ri Rua Solode Setembro, 
a' 162, Centro, tecla cidade e comeres da Polo 
Urdia, Estado da Santa Catarina, com horário de 
atendimento de segunda a tosta-leira, das E5:00 
ás 12:30 babas e das 14:00 da 18:00 horas, pata 
cobrança tu paileniar pratealo o (5) nogaimta (a) 
titulo (a) contra: 
NATUREZA DO TITULO : FICHA DE INDICA-
ÇÃO 
PROTOCOLO 14': 54.163 
NUMERO DO TITULO: 01000012 
VALOR Ri: 1.250,00 
VENCIMENTO: 15.06,2017 
APRSSENTANTE : BANCO aRADESCO S,A. 
CREDOR: UNICREO UNIAO 
CREDOR ENDOSSANTE FAVERSON ALBER-
TO SLONGO ME 
DEVEDOR: MIACELIAJACOBRSKI 
CPF :918.228,619-04 
ENDEREÇO :RUASITE DE SETEMBRO, 201 

Imbricavam   cimeala, 
Sola da ancaizaçao: RI 1,81 
Liqaidaçda após a inlimaçuo: RI 16,10 
Condução: RI 0,00 
Diligência : RI 22.00 
Edilul: RI 10,00 
E pôr rón ter sido encontrado o respaaaioel, 
pelo preroato o irnima para todos os Ema de direi. 
lo a ao mesma lampo o datllfico de qua ia rio 
atendido ao presente prazo letal aaró lavrado o 
mnpocrioo proraalo. 
Polo Una, -. SC -04 DE JULHO DE 2017, 

DIONIZIO SUBA 
Eacravanta Subatiluaa. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE 

OS UNIÃO DAVITÕRIA-UNIUV 

1° TERMO AOITIVO DE CONTRATO N'7I2aat 
REF. A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N°12/2516 
CONrR.uTANTO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CEN-
TRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO 
DA VITORIA- UNIUV 
CNPJ: 75.967,745/tO01 -23 
CONTRATADA: ALFREDO RONALDO CORREA 
05906792906 
CNPJ: 13 142,3671001-91 
CLAUSULA PRIMEIRA -DO PRAZO 
Da acorde com a chiaaula qeirlu do Contato 
rrO016 azo prorrogado por meis 12 (daae) me-
soa o prazo paro erecçia do abjeto cortrateul. 
As demais cláusulas perneurecrm nem alteração. 
O presente Termo Adilino fuedamorle-va na ao. 
57, teclas 11 do Lei 6.016103 e aUaa alraruçóea a 
dàssula quinta do Contrata r5712006. 
União óaordens, 70 de lamas do 2117. 

'TERMO ADITIVO DE CONTRATO N'OlZOfO 
REF, A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL N2l2018 
ONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL CEN-

[RO UNIVERSITÃRIO DA CIDADE DE UNIÃO 
DA VITORIA - UNIUV 

NPJ: 75,967,74510051 -23 
2ONTRATADA: ALaSSALIDRO DANIEL P065-
POS 02609547994 
2NPJ: 11.952.872f0001-76 
DLAUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO 
7e acordo com a ciáUnah çolnla da Contrata 
i'fIZOiI era prorrogado per mais 12 (doze) me-
taco placa paro erecaçãa do objeta eonEalaah, 
Are demaio alivaUlaa permanecem tem attetaçdo, 
O presente Terno Minta [lamentasses aoro are. 
57, indna Ir ia Lei 6,666193 e asas ullerações e 

CONTRATO DE SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS - UP 

Comlralaçao de cUres de Daateredo em 
aaçãa va Uninernidade Positiva poro ao 
aos Adamir Rodripaet de Matlna e Mm
Borlotana Pigalto contanea Acordo da 
pão Ticaisa a Ciertioca ne52749 
nta: Feadarúa Maririaai Cenlro Uraoee-

aifánio da Cidade do União da Vitória - Ui 
CNPJ: 75,967745f0001 .23 
Conlrafada: Cerlro dv Estolas Superiores evadi 
ma Lida 
CNFJ: 7S.781.712/0501-07 
Vaiar glabalcarrrataaa: 157.847,84 (Cano v em. 
qavatu a asIa mil, nitocenloa e rosnarIa a xale 
voais a quatro cerlaaaa) 
Data do camtrato: 71712017 
vilanIa: 7I70017 a 201212021 

V4IIAïS AP0' PORTAL VVALE 

(42) 9981 1369 
Maraasr,005tdo,t.aariuiaa, ratas o eram 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA -PR 

AVISO Da LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 00/2017 

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO DE COMPRA N' 1090010 

tBJETO. Regialra de praças para arentanl 
qUlaiçaa de baoroa com antonia e ermuto em 
nadeira tratada e aar lestalada nas acidules bd- 
leoa da saúde a demais lacaio da acordo coma 
rcensidada da Prefeitura Manicipal de União da 
'itens - P0. conformo condiçoao, çaaatidadoa 
arigincian aarabelecidar acata ediral e oeat 

de Jal9amerra Menor Preço Clobol. 
tIIVENTO DAS PROPOSTAS: alô is 

iRTURA E AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS: 
19mFt2elT das 0000l min ai 08hSSmir. 
:10 DA SESSÃO PUBLICA DE DISPUTA DE 
iÇOS: dia 1910712017  a pagir lua Oahtümmr 

o avaliação das propostas pelota) Pveaa- 

'Aceita ldanlitcado na linh- tldteçaea plVicaC. 
Para 11 as raferinctaa de tempo cera obter-
nada, horário de iraallia )DF(, 
Pnegaairo: Pauto Mnrcolo Sdrald, 
Datraa intorraaçõas podam ter obtidas no Dpto, 
de Compras e Liedaçler da Prafailora da União 
de Vitoria, no endereço RIU Dr. Cima Mnclrado, 
205, 4' parimanlo i  zeauo, telefones 42) 7121-
122a. 

de V/inir, 03 de julho de 2017. 

Hilton Sarna Rasada 
Prefeito Mao iehpal 

PREGÃO PRESENCIAL r', 7712017 
PROCESSO -P. 170/2017 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Encontra-ao abada, as Camiaaio Permaaemte 

da Licitação, situada ri Are Vitiria. 16711a  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a aneidado de aeleciorer 
pmpaatau objeiniedo Regiaina da Preço para a 
aqaiaiçóo do qUemavra ipo 2v ia asa indue-
trial. acondicionada aol tumboruanalarnivait de 
200 iras, em anue itena conforme rapariam-
çlaa constantes do Aram 1 doara edital. 
Regem a preoeafe licilação a Lei Federal a' 
15,520l02, o Decreto Municipal re  1,050107, 
auboidiadamanta a Lei Fadomt n' 8.666193. oh-
aomadaa as atlaraçdaa poatrniorea, a Lei Com-
plrmemlar m' 123/2105 e demais ropaleçtea 
aplieioaia. A andara desta liciroçda oconeaná 
aa dia 13 (Traze) de Julho de 2017, Is 00:000 
(Novel Irome, saAuditõria Mumicipel da Prafeita-
'a, quando on irteraoaados deveras apreaealar 
01 erraelopea na oi - Pmapaalaa da Pr,çae e r' 
02 - Dacarrrenlao da Habitttaçaa ao Pregoeiro, 
o Edital completo pnderi ser obtido pelos i,rre-
recoadoa ao CPL, em mais magnilrco, mediania 
entrega de ore CD voais, de segorda a sacia-
feira, no horária de 14:00 da 1 7 00 horas ou pelo 
eadanrço elatrOnico Ettpl/aowr.pmcm.or.aor.brc 
E aacaasónio que, ia fazer da,aotaad da Edital, 
teia inlaaaada á Osmiaoio Permanente de Ltl 
taçj via a-mali -ticllaçaopmcm.rr.gaV.bn- ou 
ria eta - (42)3514-1222, e mirada do mesmo, 
para que percam cor eomartcadaa passiveia ai-
reraçóea que ao fizerem meceasárion, A CPL rio 
01 roapneaabllizenó pela fala de informações 
relativas 00 procedimonta aquelas interessados 

Doe tio corrrmaram, pelas maias eupaoioa, 
e retirada do Edital. Osaieçoar dúvidas conta-
tar perto telafoaas (42) 3054-1222 ramal 244, 
ORa Machado, 03 de Julho de 2017. 

Pregoeiro lei 
Camitaba Pormaraala da Licilaçãa 

ESTADO DO PARANÁ. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CNPJ: 71.557.7505001-71 
Rua: Dr, Cruz Manaado, a,' 205 

CEP: 84.600-000 - União da Vitória - Pareci 

.ICITAÇÁO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRE-
SÃ, MICROEMPREENDECOR INDIVIDUAL 
7 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
EERMOS DD INCISO 1, DO ARTIGO 46, DA LC 
123001 (REDAÇÃO DADA PELA LEI COPd-
'LEMENTAR N' 147. DE 2014) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. a  09012017- SRP 

PROCESSO DE COMPRAS N. ' 111/2017 
DeJero: Registro de Praças para aquisição da 
brr com parlicipoçia euclaaira de Mirroom-
anosaa (f.IE( aiaa Empneaaa de Paqnoeo Pose 
(EPP( rlza Microamproradodar ladividnal (MEIj, 
corrlorma eaprcifcaçdos coo oloslro na Arew 

- Termo ia Rolar/raio, pode ialegnasre do 
pnaaenle adrol. 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por 
Oem, 
DATA E HORA DA DISPUTA InalSiNju[hoce 
2017 ás oaaoomia (Honda da Breeltral, no DpIo, 
de Compras e Uriloçdas da Praloóora do União 
da Vtiria, locaizada a 
Rua D, Croa Machado. r.a  205,4' Andar, Centro 

Diulrea informações podem lar obtida, ao Oplo, 
da Oomprae e Licitações da Prefeitura de Untas 
de Vilória, no endereça Rua Dr, Cruz Nifichado 
a,t 205, 4° pammi coato, telefonas 1421 
3521-1237o(42)3522-4440 (taa(. 
E-orlil: edtacon@anmaadaailaiaprgovhr 
Saa: aa'nar.erieodooitonia.pLgoLbr - linka LICITA-
ÇÕES a PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
Ueiio da Vttdria. PR, 03 de(ulho da 2057, 

Idade Calastes de Aauarçio Manca. 

o 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

oFicio DE REGISTRO DE IMÓVEIS DACOMARCA DE PORTO UNIAO/SC 

EDITAl, DE DESMEMBRAMENTO 

O O lia laL dv, Registo, da lasAsciu da Comarca de Porto CaiioiSC, ato oro de 
trata arribaoiçõt,r lagais, ial'onnra veLo sarara, La perante cale 01k io. iaaataLado na 
Rua Pruclaanc dc Moraio, nó  589. alta Porto UniâoISC, o pedido de 
DESMEMBRAMENTO do imóvel da propriedade da MACALY 
UNI ERSTELL BRIT'TES e GILBERTO FRANCISCO I3RITTOS, objeto da 
Marrieaait'. ri.' 22,0117, situado h,,,\,, tolo II bairro Cidade E n'ti. em Porto 
U,aLOoiSC. nos seracos do eroqol abaixo e demais doearu,esotoa arquivados resto 

	

serventia, onde 	serIa roerbidas eva a letais itnnnat'tta çãas escritas 
tujrrtlarretaouadas dentro do 'mcc de IS (L]LLirlze) da, aremiu  
pstbtiroçio. Cennidão dc Atividade Não Caanaounole ti ' 78185412015, emitida pela 
-AlIstA 5C L para que rhrçate ao conhecimento de lodi lavro, o presotale 
Editar atue cccli publicado em joroat local de piando etre utaçAs, por três edirúos 
eonroeor vau. 

A 

	

5 	 r,eoa,o,° 
... 
...... . .... 

rir Mi 1 
Porto Unilo/SC, 30 da Jta,nIao tio 2017 

(ti.) Mareira Vinietus Vilas Boas - Oficial elo Regiairo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 
RUA OSVALDO GOMES DA SILVA. 717,- PORTO VITÓRIA- PARANÁ 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 7712017 -DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 2712a17 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VITORIA, ESTADO DO PARARA. CONTRATADO: JOSE MAR' 
CELINO SOARES - EPP-OBJETO: Contratação lo emposse para fazer raparas na coSedura ia cozinha 
da atesta mUrtinipal REYNALDO FREDERICO GAEBLER, trato que em lia, da causo, molha reato local, 
devido a galaica, caiatertan, - VALOR: Ri 4.097.07 (Quatro Mil, [Noventa e Sete Rraia a Sele Cenravon) - 
FORO: Comarca de Unia, da Vilória. Lauda da Parant 
Polo Vitoria PR 0310 jUlho da 2017 

Karl Nialeer Jua'or 
Praleito Municipal. 

SÁNEPÃI? 	 000048 
Pt 

A etrspaoua alr,eaao tcrrr,a pahtieo que  reeatnrra do IAP, e.ieançu Ir' ca1rcaaçoe a" 5101 auaia n 
eatpreoed neaana aspeei lUza do. liMl'RF,SA: Coeepaeh,a de Sa,eaaareato do lhua,rU - SUleaa ,aa 
A'a'IVtl)AO)OT: Cralcta, l.,adira,,, h dir.pnshçUin fituol de nosso thantivaiea Ma,rNac'rI'oo Ilaiar, 
da Vmnóna- Pc VALEDADE 19m61011 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇIO 

AUTO POSTO SANTO ANTONIO LTDA insCf(to no CNPJ sob o. 
06.068.26710001-61, torna público que RECEBEU do (AP (InstjtutoAmb)en- 

tal do Paraná), sua Ljoença Ambiental de Instalação para AMPLIACAO DE 

TANQUE SUBTERRÂNEO DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTO-

MOTORES, 9 Ser implantado á Rodovia BR 163, S/N, Bairro Curo Verde 

- CEP 84.660-000, MUniolpio de General Carneiro, Estado do Paraná. 

OS N° 2772 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

-lalU Comércio de CombuStiveiS Ltda inscrito no CNPJ Sob n, 

10.157.45910001-57, torna público que RECEBEU do IAP (Instituto Arnbien-

tal do Paraná), SUO Licença Ambiental de Operação para COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, instalado á Rua Ma-

rechal DOOdOFO, 71, Bairro Centro - CEP 84.600-000, MUDiCipiO de União da 

Vitória, Estado do Paraná. 

OS NA 2773 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 

TERMO DE ADITAMENTO NT a001l2017 (4086) DO CONTRATO N. onoalzora (34) 
PREGÃO PRESENCIAL NT 3612016 - PROCESSO P6112016 

)BJETO DO ADITAMENTO, Da Prarrogaças da Prazo de V'gimoa, 
coNTRATANTE: Muaiclpio da União ia Vilória - PR 
ONTRATADO: M.P EOGUT & CIA LTDA, - ME (TELECENTER MANUTENÇÃO DE CENTRAIS TELE-
ÕN1CASI 

7BJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANU-
rENÇÃO PREVENTIVA ECORRETIVA, MENSAL, EM CENTRAIS PASXEREDE TELEFÓNICA DAPRE-
rEITURAMUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA E DEMAIS ÓRGÃOS. INCLUINDO MATERIAIS, CONFOR-
'tE ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENC1AIEXECUÇÃO: O preca do vigência e que na ralara á 
7iuoala ri da Termo de Canlralo rT 00010212016 (3466), Oca prarrngado por mais 02 (dois) mesas, a 
niciur 2310612017 ealormr'nan em 2210a20a7, 
20 FUNDAMENTO LEGAL Anliga 37', Inciso Ida Lei Federal a? a,eaalas com aUaa atletaalea. 
°ORC: Comarca de União da Virinia, 
Jnião da Vitdria, 22 de junho ia 2007. 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

CNPJ 76.339.688/0001-09 
Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

- 	 000049 
RFTIFICAÇAO 

PROCESSO 170/2017 
LICITAÇÃO 7712017 

A Comissão Permanente de Licitações Municipal através do 
Departamento de Compras e Licitações resolve: 

1. Retificar o Edital 77/2017. 
Acrescentar o item 6.4.5: Autorização de revenda varejista de combustíveis 
automotivos outorgado pela ANP, conforme resolução 41/2013 da ANP, Art. 
6°, inciso 1. 

2. Altera-se a data de abertura da sessão para o dia 21/07/2017. 

Cruz Machado, 10 de Julho de 2017. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CLP 



EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 143/2017 
LICITAÇÃO 6712017 

A Comissão Permanente de Licitações Mu- 
.iicipal através do Departamento de Com-

pras e Licitações resolve Comunicar a 
decisão de Recurso administrativo inter-
posto pelas empresas LUIZ FRANCISCO 
ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA e WM 
GARDEN SERVIÇOS DE JARDINA-
GEM LTDA —ME; 

Cruz Machado, 10 de Julho de 2017 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CLP 

EXTRATOS 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
SOB N°079/2016 

CONTRATO/ADITIVO N° 001/2017 
CONCORRENCIA PÚBLICA n - 

003/2016 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

DIVERSOS 

ERRATA 
Ato de concessão de diária do servidor 
:Valdir Fernando Ostrowski - Ato de con-
cessão n°: 1830/2017, publicado na edição 
n° 1267 do Diário Oficial do dia 05 de Ju-
lho de 2017. 

Onde se lê: Valorda Diária :80 000050 
Leia-se: Valor da Diária: 100 

Cruz Machado, II de julho de 2017. 

• Conclui-se pelo INDEFERIMENTO dos 
recursos apresentados pelas recorrentes e, 
portanto, mantém-se a habilitação da em-
presa ECOSAMAS SERVIÇOS LTDA, 
desse modo declarando a mesma vencedo-
ra do certame. 

Cruz Machado, 10 de Julho de 2017 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 

RETIFICAÇÃO 

PROCESSO 170/2017 
LICITAÇÃO 77/2017 

A Comissão Permanente de Licitações Mu-
nicipal através do Departamento de Com-
pras e Licitações resolve: 

1. Retificar o Edital 77/2017. 
Acrescentar o item 6.4.5: Autorização de 
revenda varejista de combustíveis automo-
tivos outorgado pela ANP, conforme reso-
laição 41/2013 daANP, Art. 6°, inciso T. 

2. Altera-se a data de abertura da sessão 
para o dia 21/07/2017. 

CONTRATADA: Ailton Alves da Cruz 

OBJETO: Constitui o objeto da presente 
Concorrência a Concessão remunerado de 
uso de bem de domínio público patrimonial 
no TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICI-
PAL REINALDO PLEWKA. 
PRAZO DO ADITIVO: Adita-se o prazo 
contratual para 12 (doze) meses, passando 
a vigorar a partir do dia 08/07/2017. 

VALOR DO ADITiVO: Pelo bem ora ce-
dido, será feito o pagamento de 115 510,00 
(quinhentos e dez reais) mensais, sendo um 
valor global de 6.120,00 (seis mil cento e 
vinte reais). 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

AiltonAlves da Cruz 
CONTRATADA 



000051 	i Jornal OComércio 07 
Quarta-feira, 12 de Julho de 2017 1 Ed. 5885 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO OAI/ITÓRIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO 
DE CONTRATO - REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 7212017 
PROCESSO N.° 8812617 

OBJETO: Registre de Preços pana squisição de 
uniformes para Se servidoses das Secmlarios da 
Prefeitura Municipal de União da visóde, com 
partcipação exclusiva de Micnosmpmeas (ME) 
e/ou Empresas de Pequeno Porte IePP) a/ou 
Micnoampmerldedor ladtelidunl (MOI). conforme 
condiçõea, qeentdadns a enigêncian eslebaisci-
das neste edilul e seus asmas. 
CONTRATO N,° 16712017 - SeQUENCIAL N.' 
4077 
CONTRATADA P. 1, SILvAS ROSA LTDA- ME 
VALOR TOTAL: R$ 28.464,09 (vinte e o/lo mil. 
qsaliocentoe e sessenta  e quatro mata). Lote 

DATA DAA5SINATURA: 2715612017. 
PRAZO DE vlGÊ/ICIADAATA 12 (doze) menos 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal e.' 
4363 de 04 da fevereiro de 2314, Decreto e.' 
12312610, Lei Federal e'. 8.666/93, de 21 de iu ,  
etc de 1903 e sues alterações posteriores, a Lei 
Federal o' 10.526182, de 17 de 161110 de 2002, 
a suaa alterações pnnleoernsnra proposta de 
preços de Dnsltetade. 
FC: Carnarca de lJrriun do vidnis. 
Unida da vilõnla, P0, 27 dnjunhn de 2017. 

HitIsa Sacho Rovada 
Pneleiro 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.330.taSI5001-09 Avenida vitdoia inav1671 
CEP 64620-000 - Cruz Mecbadn Pr. 

RETIFICAÇÃO 
PROCESSO 17012017 LICITAÇÃO 772017 

Acomisnão Permanente de Ltóteçõsa Municipal 
através do Depalanerrio de Oompnaa e Litote- 

1. Retrrmr o Edital 77/2617. Acrescentar o item 
6.4.fz Autoroeçeo de revende eareitoea  deram-
beelinsia aulomoloot eatorgsdn pela ANP. cor-
torras neaslcção 4112013 da Arte, AI, 6°, Inciso 1. 
2A . lere-ae e dsta de abereute da semão para o 
dia 21/9712017. 
Dmc Machado, 18 de Julho de 2017. 

Vera Maria BananA Kraecitc 
Presidente da CLP 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2eTARELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Sete de Sutsnibro, n°163. Dentes. 
Pente união - SC - CEP: 86400-009 

Fone! Fac: (42)3522-2142 
End. Eletrônica: clrroriocoaredivvaw.com ,br 

EDITAL DE INTIMAÇÀO 
rsço público pura conhecimerin de parte e a 
trem mais n000a ialeueasan que es encontra 
um) mala Tobeliorrelo, á Rua 5511 de Setembro, 
i' 162, Centre, reate cidade a cvrsanca de Porta 
Lteião, Eatadode Senta CatarinA com hstãrio de 
atendimento de segunda e euole-telm, das 68:60 
te 12:00heras e das 14:06 és 18:00 horas, para 
cobrança eu poalndsn proleele o 1/) seguinte (5) 

CO TITULO : FICHA DE INDICA- 

PROTOCOLO N': 54.343 
NÚMERO DO TITULO : 500564782A 

VENCIMENTO :28.06.2017 
APRESENTAI/TE: S///CO 6RAOESCO E,A, 
CREDOR: FUNDO DE INVESTIMENTO EM C. 
C. M.A. LP 
CREDOR ENDOSSANTE : ETILuX INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 
DEVEDOR : CRISTAL DOSMETIC COM. Da 
COSMETICOS 
CNPJ :11.023.250/0802.44 
ENDEREÇO :RUA PRUDENTE DE IAICRAES 
31 
Ao actor do hiato serão aceeucidoe os juros lepate 
a parEm da narcimenis. 
Sele de fiscalização: R$ 5,85 
Liquidação após a ivãenuçuo: Rt 16.50 
Condução: RS aos 

alI não ter 0180 enconlrcdo ereapoasãuel, 
In presente o intimo pane lodos os Uno da direi-
e ao mesmo tempos denõfico do que se ruo 
rndido ao pneeente prazo legal será lnvrods o 

• SC- 12 DE JULHO DE 2017. 

DIONIZiO SODA 
Escrevente Substituto. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DA CIDADE 

DE UNIÃO oA VITORIA uNtuv 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 4/2717 
PROCESSO DE COMPRA Id.'2612017 

Termo de ltomotogsção obielo: Dentmtaçuo de 
como de Doutorado em Oclodostia na Faculdade 
680 Leopoldo Mando pare o protector Si 
Paulo Hitgenbang cosforeoe Cvvolonlo - Termo 
de Cooperação Técnica e Cientifica P2/2017 
trmade com a Sociedade Regional lo Ensino e 
Saúde BIS Ltda. 
Fornecedor SOCIEDADE REGIONAL DE ENSI-
NO E SAUDE LTDA 
CNPJ: N.00 5551h001.25 
Valer global homologado: 66.400,09 (Oitenta 
seis mil e quatrocentos neela) 
Data de homologação; 01912017 
Fundamente legal: Ad. 25 ° , Incito 'Ir da Lei Fe-
deral n°8.05520. 

1 
União da N'iluda, 11 de lalho de 2017. 

PARARÁ- PREFEITURAMUNIC[PAI 
DE UNIÃO DAVITÚRIA 

CNPJ: 75.067.76010001-71 
Rua: Dr. Creu Machado, 5.' 205 

CEP: 84.600-000 - Ustae da vitória - Param 

REFERÊNCIA: PROCESSO 
N. 16512017-PMUVA 

PREGÃO PRESENCIAL N.eetsI2oa7sRp 
Na pobticaçêo replicada no dia 27 de junho de 
2017 no Jornal O Coméecto 1 Cd. 5s74) Ela li 
ONDE EE LÊ :'Registro da Pneçoa paea aqui-
sição de alimentei canina (ação) deainada 
aos zona da CNG Koola e de lenes temporãdos, 
conforma condições e especiicaçêea mnataotes 
cesta Edital e em teus snenos°. 
LEIA-SE: VsOUISIÇAO DE ALIMENTAÇÃO 
CANINA (RAÇÃO) OSSTINADAAOS CÃES DA 
ONC NOALA E DE LARES TEMPDRIOS, 
contonse condições a eopocirccçãen coestentes 
rente Editei e em seus acenes". 
União daVilóda, II de julho de 2017 

Hilton Santa Rovedo 
Prateito 

RECUPERÇÃO 

9° DISTRITO DE A. A 

Grupo Esperança de Vida 

Av. Agostinho de Souza, 700 

Sala de catequese, igreja Católica 

Reuniões: Terças-feiras ás 20h 

Paula Freitas - PR 

Grupo Porto União 

Rua José Boiteux, sino 

Anexo à Igreja Matiz do Porto Uni 

Reuniões: Quintas-feiras às 2011 

Porto União . SC 

Grupo Rede 

Rua Emílio Kroni, s/n° 

Anexo à igreja N a  Senhora do Rocio 

Reuniões: Sextas-feiras às 20h 

União da Vitória- PA 

Grupo Renascer 

Rua Francisco Fernandes Luis, 522 

Anexo Capela São Joaquim 

Reuniões: Domingo às 18:30h 

União da Vitória- PR 

Grupo Nova Vida 

Rua ProL Castelo Branco - Posto 

de Saúde 

Contrai - Reuniões Sábados - lYh 

General Carneiro - PR 

Grupo Mente Renovada 

Pátio igreja Católica - Centro 

Paulo Frontln - PR 

Reuniões: Quintas-feiras - 20h 

04 
 Horóscopo 

Previsão poro hoje 

João Bidu iiuunbidu.comnt,lr 

&rieas vel qeerer inovar e modernizar a seu 
tmabetha.A Lua acentua o coa celullnldade e 
dará lntmo suara pana investir em seus ideata, 
Cuidado cara soes segredas. Cor: anel-vias. 

Touro: verá no) serrEm meta segurança no 
o'abotho a pode ter ama boa oportunidade de 
promoção os Inant!erêacte na emprega. Sua 
'ride social ficará acIrrada. Cor: bane. 

Etmeas: na astros ela deixar oea signa mais 
cauteloso. Mas você terá gorra de oebee para 
inaeetr na esse progresna e cerrar atrás da que 
quer- destoe do que é capaz- Cor: azel-nnsniatto. 

Ctrreer: Pede surgir asna Coa oportunidade 
de mudança ao trabalhe e laco dano dar mais 
eolnhicdade para você, tanlala em um ocos 
romance. Cm: oeste. 

Leter Una-se aos colegas lago cedo para 
agilizar ao tarefas. Mudanças pedem acontecer 

tarde: antecipe e que podar. Dia ideal para 
renovar e ntsnal. Ser: vende-olsro. 

Vlrgemt ouem pensa em mudar de emprego 
na abrirem nregócla prpódo terá em spetn dos 
asIlua pela msahé. Bem momento pena resolver 
aosastea da caos e de lamutla. Cor: prete. 

Libra: O dia começará deaçoermíde e nada 
pede ter bens papou corno ptaeapa queridas. Na 
emprego, laço parcerias e troque deles cem os 
colegas - vai apmnder mala. Cor: pielo. 

Ennanpiãa: o nerlede Is manhã serã malta 
produdlao puna qeete tem asaaston dnnaéoticoa 
para resolver, A Lua traz aaraa: faça ame rezinas 
am ioaoe e congeles. Ser: amansto. 

Sagitãnla: a,toolotan de emprego a csonaraua 
importadas vão fluir melhor no mIna de dia, 
eatãa, ato deixe para depais. Astral leve e 
animado na ambiente de truaatho. Gor: brsace. 

Eapnicórata: Ótima teso para oraveinar 
cava comas, planejar na tsetns deste dia e 
scoeomiasn. Pede até conseguir quitar eras 
divida. Coe: mexo. 

Aqtaúelm vocd pode lazer bnau porcoeaa 
heru acordos na longo do dia. A Loa indica boas 
oponteatdadaa de ganhar dinheiro, reato, tique 
de eles para apneeeitsr 5 boa maná. Cor: tranco. 

Peixes: Seu trabalho vai fluir melhor se poder 
se isolar num casto trarquile, uodu não tenha 
meta gente, nem agitação nem barulho. Poda 
ter pautes imeaperadoa. Cem: preto. 

Previsão do tempo 	Psnre:Vvere 

Minlms: 7° t Mátlma: 21° 

talariliar Nevonires eapeonno 
boa' Pairada oae vens 
Norte Ede clero 

Novelas 
Novo MIIN00 
Bom Pedra se imriaa com Bominita ao vá-Ia 
ao Sonsa, nhemso rasecia com Qaeeêr,cio 
a marte de Joaquim. Tibiriçd alento Piarã a 
proteger Jaequim apta perceber que Thamas 
se aproxima, Germens pensa o dia desacordada 
e preocupa Huso e Licungi, ieauru comparece 
no Sarau e nOarrs Pedro dooconlio. Damlstla 
tanesEgu sobra a melaçOs entrar Pedra e 
Isaura. Laap-stáaa sala Fazenda Santa Orna 
na companhia de asnttáclo apda ancorEm-
isrra estreda. Dom Pedra se dá costa do 
daasporauiments da laaora. Leapnldlas recebe 
declaração de smsn da OeaiEãcio. 

PEGA-PESA 
Mônica eripltca a Júlio que ela e a marido então 
acopaada ocses da tamtia do Ensndro em 
segrndo. Júlio deixa o mala com e dirdreiro em 
um gaands-eciumss, usando cm nome bslao. 
Júlio coeta 5 Moisauata e ano ctmpaeeaa 
que colocou o casca Co guarda-oeinmssem 
ama aorta de ctsocotete e mandou entregar 
sou caiAdos de Padrinho. Maia0aets teu uma 
ligação anônima para Neilte na toetatlos de 
interceptares pianos de Júlio. Patinaria  Negra
dementam a tonga cavada por Júlia. 

A FORÇADO 0t065ER 
eltinha aceita reatar com Ruy. Zeca e JaIza 
aomersm. Ray eotae que Bttioha são deise a 
Ilibe porte dc zecs. Dootaa deEcaesa de que 
alta foi a rateada pelo Inctrdia no reruaunaole. 
Bibi vai até 5 romasidede. Eeg8riio tanta  ao 
eleotam da amante. bano desabafa cara ze, 
Riõnhê reclame de Jnacr. Bibi cnmtreata 
comparsa da Rubinho. Slloana valsa a Dita que 
irá a antro cassIno e engana Eavioa. Irene pesca 
em bstsn para Jnyce que viu Eagtnin na aqEirria. 

Nível do Rio lguaçu 

1 85 
18 horas da vetem 

(42N3522-5839 

DE PORTO VITÓRIA ESTADO 00 PARANÁ PREFEITURA 
SVALDO COMES DASILVA7I7 MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ORrO VITÓRIA - PARAr/A CNPJ 76.320.634/SOEI-O0 Avenida Vibrars'l 87 

TO DE CONTRATO N' 8712017 
CEP 84620-000 -Cruz Machado Pc F

MUNICIPAL 

PROCESSO N°77/2017 AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
DLSPENSAN' 23/2017 PROCESSO DE LICITAÇAO 14312017 

NTE: MUIIICIPIO DE PORTO VITÓ- LICITAÇÃO 6712017 
ATADO: osÉ MARCELINO SOA- Aoominsús Permaneritede Licitações Municipal 

 OBJETO: Contradisse de empresa através do Dependurará da Compras a Licita- 
reparos na cobarlura da reznAs dv ç6eo resolve Comunicar a decisão de Recurso 
unicipal 	REYNALDO 	FREDERICO adminlelrauno interposto petas empresas LUIZ 

GAESLCR, vinte que em dias de chuva, molha FRANCISCO ANTUNES DE LIMA & CIA LTDA 
neste local, devIdo a goteiras existentes. - PRA. e WM GADOEN SERVIÇOS DE JARDINAGEM 
ZO DE CONTRATAçãO: 30 )Trirdu) dias e padir LTOA- Me 
de data de assinatura do termo corskutual. VA- a. Conclui-se neto  INDEFERIMENTO doe necan- 
LOR: RS 4.557,07 lOuaõo Mil, Noventa a Sele nos apneserrnados pelou recoerenteo e, portento, 
Reais e Sete Centavos) -APLICAÇÃO DE MUI- mantem-se e habilitação da empresa 600SA- 
Tk Compete ê Covleetnrrte - FORO: Comarca MAS SERVIÇOS LTDA, deste modo declamado 
de Untas do vilã/a, Estado do Paraná - Porto a mesma vencedora do certame. 
Vitoria PR, 10 dejolho de 2017, Cruz Machado. 10 de Julho de 2017, 

CONTRATANTE Vera Muda Beezek Kraaczyk 
CONTRATADA L.._. 	Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. v 44/2016 PROCESSO DE COMPRAM.' 9612016 

OBJETO DO CONTPATO:Aquieiçno de camisetas nlncidos pare dieetgeç0n de camperhan do Secretária 
Municipal de Saúdo: "AgvatoAzu7oatubeo Prosil e Fnnoençaa às Violências. 
CONTRATADO: SUPERA UNIFORMES IND. COM , TÊXTIL LTDA- EPP: Termo de Aditamento de durona - 
çán n°0601120174116), referente ao Untados nF 15212016(3533): 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pica udiloda ao valor odgtaalrnnemle contatado o pencenluel de 25.00 5 ao 
11cm n.a  01 da Termo de Contras. 1.0616212016(3633),  correspondendo o vulor de R$ 1.345,50 (um mli, 
teezenlva e morena a oito reeie e cinquantn ceslnens). 
FUNDAMENTO LEGAL. Alago 65', 111 -,  da Lei cederei a.' 82166193 com scan alleraçõsa. 
FORO: Comarca de Untas de Vibda. 
União 	ido, lide justo de 2017. 

Universidade 

U n C 	cio Contestado 

EDITAL DE LICITAÇÃO N 5  03612017 

MODALIDADE CARTA CONVITE 

A FUnC - Fundação Universidade do Contestado, Mafra/SC, faz saber aos in- 

teressados que realizará Licitação na Modalidade Carta Convite nY 03612017. 

OBJETO: Aquisição de Equipamento Thermopulse Coreapact para o Curso de 

FISIOTERAPIA do Campus de Concórdia/SC, DATA DE PROTOCOLO DAS 

PROPOSTAS: 2810712017 - As 16:00 horas. Consultas no Site \waw,unC.br/ 

porta islfo meDe dor. 

Universidade 

UnC 	do Contestado 

EDITAL DE LICITAÇÃO N°037/2017 

MODALIDADE CARTA CONVITE 

A FUnC- Fundação Universidade do Contestado, Mal ra/SC, faz saber aos ir, 

teressados que realizará Licitação na Modalidade Certa Convite ri. °  03712017, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de cnberução  civil para execução de Reformas na Biblioteca no Campos de 

Can 	.s/SC. DATA DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 28107/2017 - às 
16:Odifl&as. Consultas no sito VNAV.unc.br/portais/fornecedor.  

2L 1 Universidade 

U n C 	do Contestado 

EDITAL DE LICITAÇÃO N°058/2017 

MODALIDADE CARTA CONVITE 

A FUnC - Fundação Universidade do Contestado, Mafra'SC, faz saber aos in- 

teressados que realizará Licitação na Modalidade Carta Convite nY -03812017. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

mão de obra para INSTALAÇÃO ELÉTRICA em baixa tensão no Campus de 

Curitibanos/SC. DATA DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 2110712017 - ás 

16:00 horas. Consultas no sita \v.unc.br/pDrtais/fornecedor.  

AL 
U C n 

1 Universidade 

do Contestado 

EDITAL DE LICITAÇÃO N°039/2017 

MODALIDADE CARTA CONVITE 

A FUnC - Fundação Universidqde do Contestado, Mali raJSC, faz saber aos in- 

teressados que realizará Licitação na Modalidade Carta Convite n.° 039/2017. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de construção civil para execução de Reformas dos Forros dos Banheiros 

no Campus de Cunitibanos/SC. DATA DE PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: 

2110712017 —às 16:00 horas. Consultas no sito wvw.uno.br/portais/fornecedor.  



Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 	 000052 CNPJ 76339688/0001-09 

PORTARIA N° 139/2017 

Euclides Pasa Prefeito Municipal 	de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 770  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

ALTERAR: 

A composição dos membros da Comissão 
Permanente de Licitações ,a qual passará a conter os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZAI< KRAWCZYK inscrita no 

CPF n0066.863.159-74 - Presidente 
LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF 

sob n° 026.180.459-63 - Membro 
ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF sob ri 0  

846913.019-68 - Membro 
NIVALDO BUD1N - inscrito no CPF sob n° 

026.181.609-83 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 04 de maio de 2017. 

Euclides PasS' 
Prefeito Municipal 



.1 

0111 ME Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Avenida Vitória, 167 

CNPJ 76339688/0001-09 
Cruz Machado - Pr fone (42)3554-1222 

000053 

PORTARIA No 140/2017: 

Buclides Pata Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.520/2002 e os Decretos Municipais n° 1050/07 e 
2162/13. Resolve; 

Art. 1° - Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão no âmbito do Município 
de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

VERA MARIA BENZAK. KRAWC2XIC - Servidora pública municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretáru Municipal de Fazenda e Planejamento, inscrita no CPF 
sob n°066.863.159-74 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela condução dos trabalhos 
e a tornada d Ne decisôes relativa aos procedimentos licitatórios na modalidade pregão a serem 
realizados pelb Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 2017. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio os servidores; Lilian 
M4ciel'de Oliveira inscrita no CPF n° 026,180.459-63, Adélia Sedlaczek inscrita no CPF n U 

846.911019-68, Mônica T. Vanel inscrita no CPF no 592.952.609-53, Rosemari Chaikoski 
inscrita no CPF n° 039.660.819-11 e Nivaldo Budin - inscrito no CPF sob n° 026.181.609-83 
Mdrnbro 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois integrantes da 
Equipe de Apõio escolhidos pelo r)rey".en. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Ma, ±.cio, em 04 de maio de 2017. 

Buclides Pasa 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO DESERTA 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS TRABALHOS LICITATÓRIOS REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL 7712017 (LICITAÇÃO DESERTA 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Julho de 2017, às 09h00min, reuniu-se a Presidente e os 
demais membros da equipe de apoio no Auditório Municipal da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, para, na forma do edital de licitação na7712017,  proceder à sessão de abertura dos 
trabalhos licitatórios do Pregão Presencial 7712017, objeto do processo a seleção de sociedade 
empresária especializada para Registro de Preços objetivando a aquisição de querosene tipo 
2KP, de uso industrial, acondicionado em tambores retomáveis de 200 litros. No horário 
preestabelecido, considerando que não apareceram empresas interessadas em participar do 
certame regido pelo Edital 7712017, a Presidente declarou Licitação Deserta. Após este ato, 
esta Comissão encerra os trabalhos com a lavratura desta Ata que vai assinada pelos 
membros da Comissão presentes. Esta Ata terá publicidade conforme legislação e uma cópia 
afixada no quadro próprio de avisos dos procedimentos licitatórios desta Comissão. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 

Presidente 

Liii 	 Oliveira 	 Niva$bdin 

Membro 	 Membro 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

CNFJ 76.339.68810001-09 
Avenida Vitória n 1 1 67 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PROCESSO 17012017 
LICITAÇÃO 77/2017 

A Comissão Permanente de Licitações Municipal através do 
Departamento de Compras e Licitações, com fulcro na lei 8666193 e 
alterações posteriores, torna público, que a licitação regida pelo Edital 
7712017, objeto do processo a seleção de sociedade empresária 
especializada para Registro de Preços objetivando a aquisição de querosene 
tipo 2KP, de uso industrial, acondicionado em tambores retomáveis de 200 
litros, com data de abertura para o dia 2110712017 às OYhOOmin, foi 
considerada DESERTA, uma vez que, decorrido o prazo de tolerância 
definido no preâmbulo do Edital, restou constatada a inexistência de 
interessados em participar do certame 

Cruz Machado, 21 de Julho de 2017. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CLP 

000055 



AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PROCESSO 170/2017 
LICITAÇÃO 7712017 

A Comissão Permanente de Lici-
tações Municipal através do Departamento 
de Compras e Licitações, com Mero na 
lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna 
público, que a licitação regida pelo Edital 
77/2017, objeto do processo a seleção de 
sociedade empresária especializada para 
Registro de Preços objetivando a aquisição 
de querosene tipo 2KP, de uso industrial, 
acondicionado em tambores retomáveis de 
200 litros, com data de abertura para o dia 
21107/2017 ás 09h00min, foi considerada 
DESERTA, uma vez que, decorrido o pra-
zo de tolerância definido no preâmbulo do 
Edital, restou constatada a inexistência de 
interessados em participar do certame 

Cruz Machado, 21 de Julho de 2017. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CLP 

099:flg 



Jornal O Comércio 1 ° 
Terça-feira, 25 de Julho de 20171 Ed. 5804 i.  O 

- (42) 3522-5875 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
secante Termo, fico ediudir 

modalidade Temeria de Preço n 0 001/2017: 

i)ilmor tauoh Scltindier - vetar lotei 0$ 21,000,00 
:mntu ocm mil reais). 
Poro Untas 60, 26 de jetás de 2017. 

ELISEU tidISACH 
Prefeito MunicipallCarudor AJIIASPU 

MARCAREm FLISSAK 
Presidente AMASPU 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339,fieetOt2/0-O9Avunidn Vitôdo m957 
CEP 84620-000 -Cruz Mac/edo Pr, 

AVISO 06 LICITAÇÃO DESERTA 
PROCESSO 170017 LICITAÇÃO 7712017 

A Crmiooãr Permorroela de Licilaçden Municipal 
e/rache do Depaotamurlo de Compruo e licita. 
gO's, com lalcco rio lei I.066/S3 leraçoes pau- 

cabe Opo 2KV, do ano oeeainrrul, uc000rctonooe 
um tom/ores retomáveis de 200 litros, com dota 
de e/alIara para o dia 2110712017 às SElrOOmio, 
tri considerada DESERTA, aura vez que, decor-
rIdo o prazo de tolerância definido os preâmbulo 
do Edital, restou coeslarodo a ieeoiulhocio de 
irtursooudos em pedis/par do censuro 
Civis Moo/udo, 21 da Julho dv 2017. 

Vera Maria ãeocak Kruwczylv 
Poesldeole de CLP 

DO PARANÁ 

EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato N': 7012015 

Oootsalaolu: PREFEITURA MUNICIPAL 

DISPENSAR'.: 27017. 

	

Objeto: 	Aquisição de (01) UM Aparelho 
Celular pelo fato do atual aparelho estar daoii 
cedo, e no momento 0)0 ter ruo/orne licItação 
poro oqaloição duosav equipamentos, e como 
o comei/o tututur nos pode ficar edo telefone 
duvido o ploaeuo e aterduterle juetilca-ue 
necessidade. 
Podo ViNdo, 24 dejalho da 2017. 

XURT NIELSEN JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAl, 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
2'TAOELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rue Sete de Setembro, n'luz. Curtro. 
Podo União -SC - CEP: 80400-000 

Fone! Pua: (42( 3522-2142 

	

Er 	"Orico: cadadocoola@waw.com.br  

'-'EOITAL DE INTMAÇÃO 
Faço público pare conheciroanto de pede e 
qoum moio poonu irleressar que oe encerro 

cidado e conrvrra dv 

odimunto da nugiodu a oueta-teiro. duo 00:00 
12:00 horue e duo 14:00 ão 15:00 horas, peru 
ranço 00 pootedor peoleolo o (o) ougeirle (s) 

lo lvi  contra: 
TURIM DO TITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
OT000LO p`; 9,556 
IMERO DO TITULO: 000112A 

VENCIMENTO: 12.07.2017 
APRESENTANTE : BANCO COOPERATIVO 
SIOREDI EIA 
CREDOR: ANA SILVA SILVERIO ESTRELA ME 
DEVEDOR: AOELAR JOSE KOLAKOWSKI 
CNPJ : l0.756,8S10000-22 
ENDEREÇO :RUACRUZ E SOUZA, 162 
Ao odor do titolo serão acreocidoo ou juros leguio 
e partir do vercimereto. 
Edo da localização: RS 1,65 
LrqoidaçOo epóu .,amacio R6 16,10 
Condução: RE 0,00 
Oitigéocia: RO 03,00 
Edilul: RI teto 
E pdt não ler oido encontrado o reop000ãvel, 
pelo presente o inhme pure lodeo ou fiou da dlmI• 
lo e ao mesma tempo o deotitro de que se etc 
utoodlda ao presente pruoe legal seria lavrado 

-60-25 DE JULHO DE 2017. 

DIONIZIO SUDA 
Escrevente 5°/oNero. 

PAMNÃ - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA 

CNPJ: 75.007,TEO)000l- 71 
Rua: Dir. Citou Machado, o.' 205 

CEP : 04.000-000 - União da Vltdtia - Pureuá 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇ0SN,6  0712017 

PROCESSO N.° 11412017 

pele Decreto o,' 5012017. lotou çã/tico e todas 
ou empreeae iolereauodoo dlv poe'cipor do lici. 
loção supracitado, destinado à AMPLIAÇAO DO 

DE-OBRA E MATEF 
RIAS, DESCRITIVO, 

PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE, P1 
TODOS OS EFEITOS, a RETIFICAÇÃO do 
ddo Edital lIam 6.11 - Documentação poro 
de Habilitação Joctdicra -AI. 20 da Lei Feri 
o.' 6.660103).  As medtficeçeeslretificaçoen 
Edital, hem como o Edital RutiErodo na intu 
esmo disuantnelo ra olIe oficial de Pruflui 

1oe.hr (Lieks - LICITAÇÕES e PORTAL DA 
Al'ISPARÊNCIA) eu, citou, podendo ser so-
ado pelo leleOooe 14210621-122700 e/racho 
E-mail: licitucoo/9ooiaodaeitode.pr.goe.br . 

p00181 de Preço, e dele e Core de eberlaire, bem 
como demão itens do Edito, peroauoncem moI-
leradoo: Oatruo tnfoonroções podem uno oh/dou 
oe Dpto. de Licitação de Prolvilora de União de 
Vtlódu, no eoderoçer Ruo Dr Crua Machado, 0,e 
206, 4° penimevlo, centro, telvtooeo 0421 2621-
123P 014213522-4440 (bo). 
União de Vil/de, 24 dejulho de 2017. 

PAULO MARCELO 5014010 
Pmaideole de Oomieoão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Av, Vrldrta. 167 • Core Macerado-Pr 
CEP:64620-000 CNPJ 76,205.68810001-09 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSOADMINISTPJT000 202/2017 

Municipio de Criou 

Uni Turbas Lide 

mil oitocenloe 

PRAZO DE CONTRATO: 3 meses 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.066193-As 24 bobo II 

Município do Orar Machado 
CONTRATANTE 
Uei Telhou Lide 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Pmcosno de Dispensa: 02)2017, 

Irtere000do: Secretarie Monicipal de Saúde 
Á nota dou etemerloo conlidon no Presente COO' 
cesso devidamente 1uoriEcado, CONSIDORAN' 
DO que o PARECER JURIDICO provê e DIS-
PENSA em corlorroidade ao disposto no artigo 
24incho II de Lei Fadeoia18,556193. em copeciel 
uo disposto roetltgo 20 de Lei da Ltdluçõeo, 09-
TIFICO o DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
000IMENTOAOMINISTRATIVO Ira  20202007, 
Aulorizo em coroeqoãeicio, o procedor-ooã pico. 
ação dos veroiçou voe termas do adjudicação 

eepedidu pala Cumiooão Peomonerte de Licita-
ção, cooborTne obaioo deorrilo: 

ão do reícaboAmbulãrcia Rurooti. pio 
172, pederceole a Secrabodo de Soã-
mooioipelidodu. sob nãmeeo I/O. 
o: 	Uni 	Turbas 	Lido. 	CNPJ: 

Vetor Total NO 6,604.09 (Seis mil oitocentos e 
qootro reais e oore ceriaroo) 
Fundamento Lago l Migo 24 Ircise II do Lei e' 
0.000103. 
Joeãficatoa Ao vau rim uotos do proceose de dia. 
pensa de liciteçoo 018212017. 
Elemento de Despeso: 3.30030.0E00.00 poro 
peçan e 32.90,39.00 00.00 pura ueuigou 
Dotação erçomeoiãdu: U4 01 2,014.3 3.00.30 e 
04.01.2.014.3.3.90.39 00.00.00 
Delermier, eioda, gila raio dado a deride pe,bti-
cidade tegal, um especial à preroslo rio rapei do 
oligo 26 de La Federal r'8.606'03. e gre. opdu. 
vejo o preonrle eopedreute devidamente autuado 
e orgaivudo. 
C. Muchado-PR, 24 de Julho de 2007. 

Preteits Mooiciral 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DAVITÕRIA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 5512007 

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO DE COMPRA N' 41012017 

NOTA DE CORREÇÃO 
NoAgioo de pab/ceçoo da edição e' 5063 de 22 
de julho de 2017, oo edital pie Iam por objeto 
o Registro do Pmçon puro aquisição do tuoee 
especiais a dieteu eotereln pura atender 06 re-
oeooldudee da Secretedu Maniripal de Solde 
da Mueloipio de União do Vilória - PR, caelorme 
coediçõeu, qoontidoduo o euigéucias estabeleci-
dos neste edibole ocos are000, 
Onde Se Lê: INICIO DA SESSÃO PUBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS: dia 0610702017 u pelar 
duo OOhOEmte apto o oruliaçbo das pmpuolao 
pata(a) Preonrieola(. 
Lvle -se: 11010 DA SESSAO PUBLICA DE 
DISPUTADO PREÇOS: dia 0/00002017 e porão 
duo estejamo pós a urulieç/o rias propaotea 
pelo(u( Pregoeieolu). 
União da Vil/ris, 24 de julho de zoty. 

Paulo Marcelo Scteoid Proçooim 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DAVITÕRIA-PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCtAL N,' A 71201 

PROCESSO DE COMPRA N,' 0012016 
OBJETO DO CONTRATO: A presente Iroitoção 
tem copo 501410 a cnrlrotoçoo de ocr/go de ma 
retenção  cornairu e preventiva de egripemertor 
e pedtêricos odonbelagicos e dueroir eqoipamer-
tos mãd'co hospitalares, com Iomooim,alo da 
peças de repoeição, a Em de que opa prestada 
euuiotêrcia Idcotce moeool um lavavas u,idades 
da Secretarie Municipal de Soldo de Uriào do 
Vitória - Parará cooto,me eapecJuneç/aa coco-
taotuv do termo de referência em aceno 1 da 
oreuente edilol, 

riu COMERCIO E SERVIÇOS LIDA. - ME: 
Termo da Aditamento de Liciioção o' 91901201 / 
041441. roloreelu ao Onolrole o' 15412015l35301: 
DO PRAZO DE VIDENC1AIOXECUÇAO: O pra-
zo do eigãocialeoecoção do Termo de Caricato 
a.' 15412015 oco peorrogado por maio 02 (deoe) 
lueoea. a iniciar em 02dn812017 e  tnrmirer em 
01100)2010. 
DO VALOR: Pica editado es Contrata 0.0  

154(2016° vulor tolul de RI 52.880,00 (oltorlo 
e dois mtl, seioceotoo aeitootoreai'r(, 
FUNDAMENTO LEGAL: AsSoe Sr. Ircite Ii de 
Lei Fadem l ri,' 8.060093 com suor attureçõea. 
FORO: Comarca de União da VItória. 
União do Vitoria, 19 de julho do 2017. 

REPÜBLICAFEDER°rTIVA DO BRASIL 
2° TABELIONATD DE NOTAS E PROTESTOS 

Roa Sere da Selam/lo, o' 162. Geetro. 
Porto União - 3D- CEP: 00400 ,000 

Forrei Faz : (42)e522-2142 
End. Eletrônico : collariocealo0/waw.00ut.li [ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço pública pane coatrocimoole de parte e a 
quem moio pousa irtereruo 1 goa xc encontra 
lomi rente Tabelioralo, 4 Roa Sete de Seasmuro, 
o' 162, Ocorro rmnta cidade e comarca de Parto 
Uriva, Eutodo dv So,rto Coloriro, caro horêrio da 
olordimvotr de engordo o oeolr'Ieira. dao 00:00 
ão 12:00 lra,ao e doa 14 00 bo 11:00 horto, rara 
cohronço 00 posterior p.torro rlol rogoinra  tal 
titule lei cantro'. 
NATUREZA DO TITULO FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO Ni: 54,524 
NÚMERO DOT1TULO : 0ld6I2017 
VALOR RI :190.18 
VENCIMENTO : AVISTA 

RESENTANTE : PROEEPURA MUNICIPAL 
DE tRINEOPOLIS 
CREDOR PREFEITURA MUNICIPAL DE IRI-
NEOPOLIS 

835.538.719-08 
IReÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 513' 
'O LIS 
,lar do titule rr cio adereces ao jures Ia 
tir do nencimerto. 
da trrolicução. RS 1,05 
ieç/o anho e inc maços: RS 10,50 

Diligência'. RP 50,05 
Edital: RS 10.50 
E pôr são ter sido oncoolrodo e oeaporrrárol, 
pelo preuente o iromo para rodou oo Ora de direi-
lo e ou mermr tampo o cionlieco do çoo 50 soe 
oleadido ao preavute provo legal sorO torrado o 
respeciro prorauta. 
Porto União -. 50-26 DE JULHO DE 2017. 

DtONIZIO 040/ 
Eocndrarto Sieltolitalo 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CO UNIÃO DA VITORIA -PP 

TERMO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.' 1712017 

PROCESSO DE COMPRA N.° 1912017 
IJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO 
APRESA ESPECIALIZADA EM 0XECUÇ. 
i SERVIÇOS DE ROÇADA EM PRAÇI 
095 E LOGRADOUROS DO MUNICIPIO 
IND DA VITÓRIA - PARANÁ, 00100i 
PECIFIGACÕES CONTIDAS NESTE EDil 

ONIAO PRESTADO" DE SERVIÇOS LIDA 
- EPP: Tenro de AdiIo,,eerio de Lioilaçâo e' 
000112017 (4120), relererete 00 coirleolo r' 

DO PP.A2D DE VIGÊNCINEXECUÇAO: O pru' 
Es da vigência a goa oa refere 4 Cl/roola 11° 
do Termo de Contrato r.' 7612017 130101  boa 
prorrogado por moio 00 0000eolol dias, a ir,iciar 
1010212000ae terminar em 00l10t2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Alço 67'. lonca 1 do 
Lei Federal e.' 8 660 com troo olteraçlaa. 
FORO: Comarca de Uriuo da Vil/rio. 
União 00 Vitorio, 10 de julho de 2011.  

Horóscopo 
Pi . r'vis.d 1/fiO ra hoje 

-7-  io1 

irlaur Pede ter ótimas ideias rira teci/Ter e soa 
ride. O dia peomale moita Ira/alão: cai prooioar 
Ao diaciublue pra der certo do todo, 000000 

zumpromieruo. Ccc verde-cloro. 

reuro: Au000bot de cusa 011 do lomilia podem 
c,igir ooa atenção. Mas tudo indicu que você rui 
resolver todo rhpido. Finjo o Lira entoará em sua 
panaioo oatnol, Ororurido meio sorlc, Ser: peele, 

Gãmeun: Encontre cen, otçelm querida nem 
Urdo poro alegrar o 0,. dia. Tomltdm surtirei 
moio apago ã lomitio olorarque nor paori'eel 

puras aigraiolar. cor: 1rirk, 

abane: Bnir dis para uoplarrr ovo uno lábio  
osportezarotraboltro. lenirlcirtatroelrla se arod 
lido com aeuduo, lolomorheOina eu olar dimerata 

a oli,eleo, Civ: araurele, 

Leão! A Loa nti esliroulat ao Iinarçoo oCO brios 
ohueoae de calhar time greninhe coara - rd 

cão goste urIno de receber. Na amor, rasco rol 
gtlrrer lealdade o noga,raoçtr, Cor: bncenco, 

Vlrgcrrn: Deverá ler rui'dodo redobrada oarr 

febras e 10101540. E só oogulr solto imelme, O 

pruosor bastante aluagba ao que ocorre ao San 

redor pura não 00 eonelraL cor: coco. 

Libra: Troboltro OIlt soleira rei liloclorOn uoa 
primeiras coros 00 ais. Depois, socO vai preferir 

os Isolar haitI conto trairgitile roca termirer silvo 
torcias, cor: hraitca. 

Escorpião: Vaias aeut0000 eu empoado com 
Ma isteligãrclo e criotiridodo, Poderá conbor 

cem os ereioor pera o gae praoies'r No Amor, 
oculte oonoitao puro seio. Cor: preto. 

Soglldrla: O desejo do pmg rodir no que ter 
coto acentuado. Podo piltlun olhe promoção 
sopar000cooridu: montra todo une potencial no 
sumiço. Cur: anuI-cloro, 

Oopricánrnis: Ddio praia corleçor agitado Clv 

bimitio, Bom ortcpl poro Orlem plontio ralormer 
o cera, 00 ostroo dá. sinal aL'rrte paro i,rreutsr 
cor corooe, ustedos o cn,,crrroo. coo: Ilda. 

Aqatorio: Pooê podo ti curar i,mo 5h00 prrrcrlo 

de traboltre roi oioio do dia. Mas m adaeçso o 
imprevistas decoro ocorror maio lorde: lerte 

adaptar-se retIre r,toter. Cor: marrom, 

Peluda: Seu uutpuulru e dulermiraçoo no 
terviço rodo  rrrdor ama grous eolro. Oro-se 
coa colegsã para crlrlprlrom moio rãpiro as 
motos em comum. Cor: riotra., 

Previsão do tempo 	Pootcevote 

Miulmo: 9' 1 Máximo: fle 

Maol,lr Ensolarado 
Tardo Padres eI coro 
oleico: floaoolre 

Novelas 
151101 0 0,111111:0 

Doce/e uoette ujerlar Li/drio colocando e Joto 
que ganhou da 0,1/nove roda. Lio debalde Airau, 
llãiciçá se ourporenata com os leitos praporudur 
por Pai0 e Piará e ao elogio. Licango guonda a 

eocdlore da Teoenro após oncoelce-tu, Domititu 
no roc050 coa uocontror cair Potra e tinge 
i00005r rreel. Cecilia 00000roa ou,rr Anrilio, 
ergliuulo Joogitim tnolit lt'rorirlormuçãon 
de ãairoioiro. Leopolrtiro O preuoieoada pele 

Oriroo peru lomer limo oroição rolilroste o 
Conotilaiçãv. 

70L:lo - PLi . 

Jips d oilrpcvnedldo por 551000, Malegsrot,, e 

Agrrelde, ç000 irrpedai,i do sair com a mota. 
António sei cm inocotipoção, maveerloy recorre 

o Agooldo poro pedir r/inãei, o ampraoredo 
afim de ajudar Molaua,ela opto' alrI rua/o. 
Iebvtlt rase/e Se reia0 no Oodcio pera participar 

da msuiioaloçãe aos Bonecas de umu reato 
tntoolil. Sabino fico ao/rodo ruo Natália o 

Dom lacem cio/es botou em coonoma. LoIre 
l°rdrinho o/o filagrodnr cem Plãoiu am seu cair 
Pai Mateuete a Matia Pio, 

A FOOÇIe OU (til/Topa 

Ctãurdo o belo ctteuom a A'rgca doo Solo. Joyc 
cenne000 corri Si mone os/no o oiullale do Olho. 
Eorica eolsa 600 Eugênio 000ionço Jopcn o 
abrir raSo do daI borle tIo o,orrreao. Alatnonir000 
se lelereato per coehocrr o ãri/ao Balada 
Jeioa, Claudio da alie r,Itim010 oirr mono. Colo 
pede gIre 01db 100 o)ridc moio Bibi. Sileano 

teme que Iceos laço olo co,itra Joace. E,00ee 
eoi au qao bano reurumo cem o poicdtugo. 

Rabicho aetao e Bibi ,V elo tecI uma ourpresa 
Almnrtoa acealratie a Orslada Joiro paro fazer 

essa ahom. 

Nível do 	iT:.i000 

1 0 70 
17 berro de 01/Tom 

Conheça nosso Crédito: 

Crédito com 	 Financiamento 

Garantia de Imóvel 	de Imóvel 

Taoevacesotvois 	 ,ovlTr o,, ,r.rr,R',ri:'.nJ :: 

Longos prazos pera pacjamenoo 	 u".:ao,or,vr,,o.rr 
Cur/cocia paro Iiotcio da, Murpode, 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O 2° REGISTRO DE IMOVEIS DE UNIAO DA VITORIA - PR faz sabor a 

todos quantos virem o presente edital ou dele noticia tiverem, que pelo pre-

sente, NOTIFICA o OR. EPAMINONDAS ARAWO AMAZONAS e sua es-

posa ANA AUGUSTA DIAS CUNHA AMAZONAS, ou SeUS herdeiros, Caso 

falecidos, a fim de que se dirijam a esse Registro, no endereço Rua Benjamin 

Constant, 750- sala 01, Centro - União da Vitória - PR, para exercer direito 

de preferência referente a enfiteuse no registro no ida matricula 5171, 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 
Alrurão do presente Termo, fico HOMOLOGADO o objeto comsturte do processo icitoládo o' 002)2017 - 
orodutidede Tomado de Preço 01001/2017. 
Verso Unida 50, 25 de jetro de 2017. 

ELISEU MIBACH Prefeito Monicipolo CaredorAMAsPU 
MARO7,RETH FLISSAK • Preoideoto AMASPU 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
a 	 Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
- 	 CNPJ n° 76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO 	 000058 
A/C Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Cruz Machado. 
Ref.: Processo Administrativo sob n° 17012017 
Ref.: Pregão Presencial n°077/2017 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de 
Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatõrio 
realizado para a aquisição de querosene tipo 2KP de uso industrial, acondicionado em tambores 
retomáveis de 200 litros, com vigência de 12 (doze) meses. Constando a especificação dos itens no 
Anexo deste edital. 

É O RELATÓRIO 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo 
procedeu-se em conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993. 

Ocorre que, no dia 21 do mês de julho de 2017 ás 09:00, conforme 
registro em ata , e a publicação nos dias seguintes , aonde consta a ausência de participantes, em 
tal hipótese está comprovado que não houve interessados configurando assim Licitação Deserta. 

Enfatiza-se Licitação Deserta quando nenhum proponente 
interessado comparece ou por ausência de interessados na licitação. 

Como concluso, e se declarando deserta, autorizo a Administração 
Pública a realizar um novo Processo de Licitação na Modalidade de Pregão Presencial, tendo em 
vista que nos meses anteriores houve Dispensa de Licitação do mesmo objeto, e portanto asseguro 

jdesta forma evitar o fracionamento. 

Este é o parecer , am.j, ficando, no entanto, submetido a 
apreciação superior para quaisquer considerações. 

ISTO POSTO, é  Parecer 

Cruz Machado, PR, 28 de Julho de 2017. 

KONELL 

DO MUNICIPIO 


